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PARECER N' 102112021 o. s. N' 1021,12021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 40012021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Walter Leandro Capeloza

Artune, Goleiro do Cuiabá Esporte Clube'".
AUroR: Deputado MAX RUSSI.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia l4ll2l202l, por meio do Protocolo no

l37l3l2)2l - Processo n' 194812021. O projeto foi encamiúado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher, cidadania e Amparo à criança, Adolescente e Idoso, no dia

2610112022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n." 40012021,

de autoria do Deputado Max Russi, que o'Concede o Título de Cidadão

Mato-Grossense ao Senhor Walter Leandro Capeloza Artune, Goleiro do

Cuiabá Esporte Clube.".

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

lgloll2\22 e não foram instruídos com os documentos necessários,

consoante o que apregoa o artigo 14, §2", bem como, o artigo 19, II, ',oà" e

"b" da Resolução n' 6.59712019.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião tealizadano dia

13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

i qrre a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

li homenageada é suf,rciente para comprovar a práúíca de atos de relevante

I. interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

: ae Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo 360,

inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, para a Comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento lnterno.

A ementa pleiteada pelo autor ooConcede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor Walter Leandro Capeloza Artune, Goleiro do Cuiabá

Esporte Clube.".

De acordo com a Resolução no 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossen§e se destina a

homenagear personalidades de notório reconheçimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1o Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:
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I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resiae, ou res ier
aãeis-a"es-(Revo gado pela Reso luç áo 6 .8 5 3 I 2020).

§ 3'As pessoas nascidas no teritório do atual Estado de Mato Grosso

do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são

consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta

Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de

Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n" 40012021 é amparado pela seguinte

justificativa:

O seúor Walter Leandro Capeloza Artune, popularmente coúecido
apenas como "Walter", nasceu na cidade do Jaú, no estado de São

Paulo, no dia 18 de novembro de 1987. O homenageado iniciou sua

carreira futebolística pelo time do Rio Branco no ano de2007, vindo a

se destacar no União Barbarense no campeonato Paulista de 2013.

Após o término do Campeonato Paulista 2013, foi contratado pelo

corinthians, fazendo parte do elenco campeão brasileiro de 2015 e

chegando a ser titular no ano de 2016. Jâ em 2017 fez parte do elenco

do Corinthians que foi campeão paulista e brasileiro, firmando-se

como um dos grandes goleiros do Brasil. O homenageado se

apresentou para defender a equipe do Cuiabá Esporte Clube no dia 02

de março de 2021, fazendo sua estreia pelo clube dez dias depois,

onde o Dourado teve uma vitória de 3xl sobre o Operário deYârzea

Grande. Já no campeonato brasileiro, foi uma das peças fundamentais

para que o clube conseguisse continuar na elite do futebol nacional,

além de conquistar uma vaga na Copa Sul-Americana, o que trouxe

um grande orgulho para o estado de Mato Grosso. Destarte, por todo o

exposto, cremos ser o seúor Walter Leandro Capeloza Artune

merecedor de tal honraria, motivo pelo qual contamos com o apoio e

recepção dos demais Pares com assento nesta Casa de Leis na

acolhida e aprovação da presente proposição.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a habitual

pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - coÍtrole de

proposições), em que não foi detectada a existência de proposições versando

sobre rnatfi,a anâloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática

coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade, teúam
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contribuído de algum modo paÍa o desenvolvimento local ou para o bem-

estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado a

alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão" de

um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado, auxiliando

na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades sociais,

culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol dos

cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o vínculo de

filhos dater-ra,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, uffr xômano.

Insta salientar ainda que poÍ se tratar de honraria limitada a determinada

quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão ser

contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da plena

consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-se

que a pretensão parlamentar é proficua, apontando paru a APROVAÇÃO

da demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

4001202'/. de autoria do deputado MAX RUSSL lido 77^ na Sessão Ordinária

(r4t121202r).

É o parecer.
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É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSTÇÃO N' PARECER N" o.s. No

Irtt 400/202 t t{12U2ít2t t{t2lt21)21

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 40012021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Walter Leandro Capeloza

Artune, Goleiro do Cuiabá Esporte Clube.".

Pelas razões expostas, rlmavez que foi qualiÍicado o respectivo mérito,

voto favoravelmente à APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'

40012021, de autoria do Deputado MAX RUSSI, lido 77" na Sessão

Ordinária (l 4l l2l202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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ASSINATURA Do RELATOR: fA/-11W

de2022.
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pararelatar a presente matétía.
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Certifico que foi designado o

DEPUT SILVA
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o FINALdaproposição'EnpnovADo fl nnrura»o

(t Lt,tt,'p A Lta
GLdUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente
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COM O RELATOR (:lli).

I coNrnÁnro eo RELAToR {lÂrl}

COM O RELATOR (SIII},

! corrnÁrro eo RELÀ'IoR (\Â{)).

DR. GIMENEZ


